[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 1584/17-SG.
Esteio, 13 de Dezembro de 2017.

Ilmo. Sr. Jorge Henrique dos Santos Silva,
Gerente do Centro de Distribuição dos Correios de Esteio,
Rua Bento Gonçalves, nº 903
Nesta Cidade.

Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, subscrito pelos Vereadores Mário Couto e Felipe Costella, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de Dezembro, solicita que Vossa Senhoria informe o motivo pela qual não estão sendo realizados as entregas de correspondências na Travessa localizada na Rua 24 de Agosto, próximo ao número 2358.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, os moradores solicitam uma posição dos correios, pois segundo eles nesta travessa não há nada que coloque em risco os funcionários dos correios. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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